
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
 

., JORNAL OA~CtAL 
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SUI\1,\RIO 

ASSE~IIlLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Decreto Legislativo Hegional nR IlN-t/i\I: 
Institui e regula e regime de incentivos financeiros a conceder às 
empresas de bordados regionais. 

lIecretu Leghlalin) Rculonul n! 9/9-t/i\1: 
Estabelece o regime de exploração e aprova o Regulamento de 
Utilizaçâo das Marinas na Regi~o Autónoma da Madeira. 

Ilecreto Lcgisla1inl Ucgionalno IoN-t/,\t: 
Estabelece que m alunos do cstflgio pedagôgico llo ramo de 
flJlnl:l~'ão educacional das liccnciaturns das Faculdades Ue Ciências 
e do esl~gio pedagôgico das liccnciaturas em ensino lenham, para 
efeitos de rcmuncr ação _ estatuto equiparado ao estatuto 
remuneratório dos docentes com habilitação de grau superior. 

Decreto Legislativo Regional n.o 8f94fM 

Promoção do saneamento manceWo das llC1lP"S18S 

do sector do bon1ad o B tapeçaria 

Considerando a importância da manutenção da ac
tividade artesanal na Região Autónoma da Madeira, 
nomeadamente o sector do bordado e tapeçaria; 

Considerando as dificuldades que o longo ciclo de 
produção origina. ao nível do custo do fundo de ma
neio, normalmente obtido por recurso a empréstimos 
bancários, originando, pelas ainda elevadas taxas co
bradas pelo sector financeiro, sucessivos aumentos dos 
passivos das empresas. Esta situação é ainda mais gra
vosa quando cumulativamente se verificaram diminui
ções das margens de comercialização; 

Considerando que importa igualmente actuar na ver
tente financeira, promovendo o saneamento financeiro 
das empresas que ofereçam condições de viabilidade, 
de modo a assegurar maior probabilidade de sucesso 
nos investimentos que irão efectuar ao abrigo do 
POSEI MA-Artesanato e do Programa de Reestrutu
ração; 

Considerando que o pagamento parcial de juros de 
empréstimos bancários a contrair com a finalidade de 
consolidar passivos abanca e a fornecedores se afigura 
como medida mais adequada e equitativa para incenti
var o saneamento financeiro das empresas: 

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, nos 
termos da alínea a) do n. o I do artigo 229. o da Cons
tituição e da alínea c) do n. o I do artigo 29. o da Lei 
n. o 13/91, de 5 de Junho, decreta o seguinte: 

Artigo I. o 

Objecto 

O presente diploma institui e regula o regime de in
centivos financeiros a conceder às empresas de borda
dos regionais. 

Artigo 2. o 

Ámbllo de apllcaçlo 

O presente diploma é aplicável às empresas do sec
tor dos bordados candidatas ao regime de apoio à rees
truturação daquele sector, cujos projectos apresentados 
tenham obtido a respectiva aprovação. 

Artigo 3. o 

Regime de lncen I1vo5 

I - O regime de incentivos financeiros consiste 
numa comparticipação nos juros dos financiamentos 
contraídos nos termos do artigo 4. o 

2 - A bonificação será de 50 % da taxa de juro e 
incidirá sobre a parcela do empréstimo referente à con
solidação do passivo, conforme o disposto no artigo 4. o 

3 - O período de bonificação será igual ao prazo 
da operação, não podendo, no entanto, ser superior a 
cinco anos, e contar-se-á a partir da utilização dos 
fundos. 

4 - O prazo de utilização dos fundos não poderá 
ser superior a um mês a contar da data de aprovação 
da operação pela instituição de crédito. 

5 - O montante da comparticipação a atribuir 
anualmente a cada entidade não poderá ultrapassar os 
10 000 contos. 

Artigo 4. o 

Dívldas elea,lveh 

I - Para efeitos de consolidação do passivo das em
presas, consideram-se elegíveis as seguintes dívidas: 

a) Empréstimos contraldos à banca; 
b) 75 % das dividas aos fornecedores. 
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2 - Os passivos referidos no número anterior serão 
os registados nos balanços em 31 de Dezembro de 1993. 

3 - Os empréstimos contraídos destinados à conso
lidação da dívida deverão obedecer às seguintes condi
ções: 

a)	 Prazo máximo de cinco anos, incluindo um de 
carência; 

b) Amortizações em prestações constantes: 
c) Taxa de juro não superior a dois pontos per

centuais relativamente à taxa preferencial (prime 
rate) da instituição de crédito à data da cele
bração do contrato de empréstimo. 

Artigo 5. o 

Competênclas 

Compete ao Instituto do Bordado, Tapeçarias e Ar
tesanato da Madeira (IBTAM): 

a)	 Dar parecer sobre a inserção do projecto no 
âmbito do presente diploma, nomeadamente no 
que respeita à verificação das condições técni
cas da operação; 

b)	 Avaliar os documentos comprovativos das res
ponsabilidades bancárias e das dividas aos for
necedores; 

c)	 Efectuar as acções de verificação e controlo, Il-. 
nanceiro e contabilístico, da consolidação do 
passivo. 

Artigo 6. 0 

Ap~nlaç.o du candldaluras 
" r. 

Os processos de candidatura aos presentes incentivos 
financeiros são apresentados no IBTAM, nos termos 
e condições previstos no despacho normativo que re
gulamenta a portaria de reestruturação do sector dos 
bordados. 

Artigo 7. 0 

Contrato de concessão de Incentivo! 

I - A concessão dos incentivos financeiros será for
malizada através de contrato, a celebrar entre o pro
motor e o IBTAM, do qual constarão o montante má
ximo das bonificações financeiras concedidas e as 
obrigações do beneficiário. 

2 - O não cumprimento dos objectivos e condições 
constantes do respectivo contrato determinará, além da 
caducidade de todos os benefícios concedidos, a repo
sição das importâncias recebidas, acrescidas de juros 
calculados à taxa de referência do mercado de capitais. 

Artigo 8. 0 

Cobertura orçamental 

Os encargos decorrentes da aplicação do presente di
ploma serão inscritos anualmente no orçamento da Re
gião Autónoma da Madeira, Instituto do Bordado e 
Tapeçarias da Madeira. 

Artigo 9. 0 

Palamealo dOI In«nthot 

I - As empresas deverão fazer prova da utilização 
do capital mutuado na consolidação da dívida à banca 
e no pagamento a fornecedores. 

2 - O pagamento dos incentivos far-se-á às empre
sas mediante a apresentação dos documentos justi fica
tivos das despesas. 

Artigo lO.o 

Acompanhamenlo e nteallzaçlo 

As empresas que venham a beneficiar dos incentivos 
previstos no presente diploma ficam sujeitas à fiscali
zação e acompanhamento do IBTAM. 

Artigo II.o 

EnIrada em "'Ior 

O presente diploma entra em vigor no dia imediata

mente a seguir ao da sua publicação.
 

Aprovado em sessão plenária em I de Março de 
1994. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio Praxedes Ferraz Mendonça. 

Assinado em 22 de Março de 1994. 

Publique-se. 

O Ministro da República para a Região Autónoma da 
Madeira, Artur A urélio Teixeira Rodrigues Consolado. 

,Decreto,Leglslatlvo RegIonal n.O 9J94JM i 
EstBbe60ce o regime de exploração e lIpllVl o R~ 
de Utmação das MlriJas na Região AutOOoma da Maden 

A criação de novas marinas e o desajustamento do 
act~al regulamento da marina do Funchal, a vigorar 
há Já alguns anos, impõem a criação de um corpo de 
normas regulamentadoras e disciplinadoras da utiliza
ção destas infra-estruturas. 

~cresce que a regulamentação até agora existente é 
orrnssa em alg.U~l.as matérias, nomeadamente no que se 
refere à pOSSlblhd~de de exploração daquelas infra
-estruturas por entidades privadas, bem como quanto 
à ~o.rma q,ue deve revestir o acto mediante o qual a Ad
mirustração concretizará tal possibilidade. 

O presente diploma vem, assim, colmatar tais la
cunas, estabelecendo expressamente o regime e as for
mas ,de exploração e utilização das marinas e de ou
tras.!nfra-estruturas similares existentes ou a criar na 
Região Autónoma da Madeira, assumindo-se, de forma 
clara, a abertura da sua exploração a entidades priva
das, bem como vem ainda criar um conjunto de nor
mas. coere~~es, equilibradas e uniformizadoras da res
pectiva utilização, 

P~etende-se, també~, com este decreto dotar aque
las Illfr~-estruturas, I~lstrumento privilegiado para a 
promo~ao e desenvolvimento do turismo nesta Região, 
dos meros regulamentares necessários ao seu e ficaz fun
cionamento, de molde a prosseguirem os objecti vos 
para que foram criadas. 
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Finalmente, visa-se também disciplinar a utilização 
_.-"" 

das referidas infra-estruturas, criando-se o quadro san
cionatório adequado, com vista a prevenir os compor
tamentos ilícitos dos respectivos utentes. . 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira de

creta, nos termos da alínea a) do n, o I do artigo 229.o 

da Constituição e da alínea c) do n. o I do artigo 29. o 

do Estatuto Politico-Administrativo da Região Autó
noma da Madeira, aprovado pela Lei n. o 13/91, de 5 
de Junho, o seguinte: 

-, .: 

Artigo I. o 

Utllluçto de marlna! 

É aprovado o Regulamento de Utilização das Mari
nas na Região Autónoma da Madeira, o qual é publi
cado em anexo ao presente diploma e dele faz parte 
integrante. 

Artigo 2. 0 

Forma e Ilrlbulçto da exploração 

I - A exploração das marinas na Região Autónoma 
da Madeira poderá ser exercida, em regime de conces
são, quer por entidades de direito público quer por en
tidades de direito privado. 

2 - A escolha competirá ao Governo Regional, de
pendendo a concessão da exploração, na primeira hi
pótese, de simples resolução e, na segunda, da aber
tura de concurso público, a que só poderão concorrer 
sociedades comerciais, agrupamentos complementares 
e consórcios de empresas ou pessoas colectivas sem fins 
lucrativos desde que, todos eles, se tenham constituído 
ou venham a constituir expressamente para tal fim. 

Artigo 3. 0 

Rfilme de contra-ordenações 

I - Constitui contra-ordenação, punível com coima 
fixada entre o mínimo de 5000S e o máximo de 
200 OOOS, a violação das regras estabelecidas no Regu
lamento anexo e referentes a: 

a) Entrada, permanência e saída de embarcações 
de recreio e de turismo; 

b) Utilização do anteporto e porto interior das ma
rinas por embarcações de pesca. 

2 - Caso os infractores sejam pessoas colectivas, os 
limites fixados no número anterior serão multiplicados 
por 10. 

3 - A negligência é sempre punível. 
4 - A tentativa é também sempre punível, mas os 

limites mínimo e máximo previstos no correspondente 
tipo legal de contra-ordenação serão reduzidos a me
tade. 

~ - O montante das coimas poderá ser elevado até 
ao limite máximo legalmente previsto. 

Artigo 4. 0 

F15callzaçio 

I - A fiscalização do cumprimento do disposto no 
Regulamento referido no artizo I. o compete à Direc

ção Regional de Portos, bem como à entidade a quem 
estiver confiada a exploração da respectiva marina. 

2 - As entidades acima referidas exercerão a fisca
lização através do seu representante legal, seu substi
tuto ou elemento em quem seja delegada, por escrito, 
tal competência. 

Artigo 5. 0 

Competência hul.-u16rla 

I -' A competência para a instrução dos processos 
contra-ordenacionais referidos neste diploma cabe à Di
recção Regional de Portos, a qual tomará todas as me
didas cautelares necessárias e aplicará as respectivas 
coimas. 

2 - A entidade a quem estiver confiada a explora
ção da marina, logo que, no exercício da sua activi
dade fiscalizadora, tome conhecimento de ocorrência 
que implique responsabilidade contra-ordenacional, re
meterá a respectiva participação e as provas que tiver 
recolhido à Direcção Regional de Portos para a ins
trução do processo. 

3 - Na participação serão identificados os arguidos, 
os proprietários e armadores da embarcação e as tes
temunhas que presenciaram os factos, bem como o lo
cai, a data, a hora e as circunstâncias em que estes 
ocorreram, com indicação de todas as provas reco
lhidas. 

Artigo 6. o 

Destino das coima.1 

o produto das coimas aplicadas por força deste di
ploma constitui receita da Direcção Regional de Portos. 

Artigo 7. 0 

Dlrelto subsldiárío 

Às contra-ordenações previstas neste diploma é apli
cável, subsidiariarnente, o Decreto-Lei n.? 19/84, de 14 
de Janeiro. 

Artigo 8. 0 

Dtrelto revollado 

Com a entrada em vigor do presente diploma, fica 
revogada toda a legislação anterior referente às mari
nas na Região Autónoma da Madeira, excepto a Por
taria do Governo Regional n. o 371/93, de 23 de De-. 
zernbro. 

Artigo 9. o 

Entrada em yillor 

O presente diploma entra em vigor no dia imediato 
ao da sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária em 25 de Fevereiro 
de 1994. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio P. Ferraz Mendonça. 

Assinado em 22 de Março de 1994. 

O Ministro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Conso
lado 
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ANEXO 

ReglMmerrtu de ~ZBÇIo da ....
 
III RegiIo Autónoma di Madeira
 

CAPfTULO I 

Objecto 

Artigo 1.' 

Objecto 

A utilização das marinas na Região Autónoma da Madeira rege
-se pelas disposições do presente Regulamento, que é aplicável 1 to
dos os seus utentes. 

CAPfTULO II 

Entrada, permanência e saída das marinas 

Artigo 2.' 

Entrada 

I - Todas as embarcações, ao entrarem na marina, deverão ar
vorar a Bandeira Portuguesa e, bem assim, a da sua própria nacio
nalidade. 

2 - Durante a sua permanência nas marinas, todas as embarca
ções deverão lambem hastear, no mesmo mastro e imediatamente 
abaixo da Bandeira Portuguesa, a Bandeira da Região Autónoma 
da Madeira, bem como a da sua própria nacionalidade. 

3 - A infracção ao disposto nos números anteriores constitui 
contra-ordenação punível com coima, graduada entre os valores mí
nimo e máximo de 5000s e 100 OOOS. 

Artigo 3.' 

Formalldades do acesso , mlrina 

I - Á chegada à marina, todas as embarcações devem atracar ao 
cais de controlo para cumprimento das seguintes formalidades e de 
outras que venham a resultar de legislação aplicável: 

a) Regularização da sua permanência junto dos serviços de re
cepção; 

b) Cumprimento de obrigações legalmente exigidas junto das au
toridades portuária, marítima e aduaneira; 

c) Pagamento da provisão por conta da amarração, nos termos 
do n.· I do artigo 11.'; 

d)	 Entrega da documentação referente à embarcação, que só será 
restituída aquando da sua salda da marina e desde que este
jam cumpridas todas as formalidades exigidas no artigo 8.' 
deste Regulamento. 

2 - A manobra de entrada e amarraçllo das embarcações poderá 
ser assistida por pessoal da entidade que exerça a exploração da ma
rina, sempre que requisitado ou aconselhável pelas circunstâncias ve
rificadas no momento. 

3 - A infracção ao disposto no n.· I constitui contra-ordenação, 
punível com coima mínima de 5000s e máxima de 200 OOOS. 

Artigo 4.' 

Deveres durante 1 pumlnhela 

I - Os proprietários das embarcações ou os seus representantes 
são obrigados, durante todo o período de permanência na marina, a: 

a)	 Manter devidamente legalizada, perante os serviços da ma
rina e as autoridades portuárias, marüirnas e aduaneiras, 1 

situação das suas embarcações; 
b)	 Conservar as embarcações devidamente amarradas, para Que 

as partes exteriores não se projectem sobre os caís flutuan
tes nem impeçam 1 livre passagem de pessoas; 

c) Manter o exterior das embarcações devidamente limpo e ar
rumado; 

d) Apresentar, em lugar bem visível no exterior das embarca
ções, o respectivo nome e porto de registo; 

e) Respeitar as essenciais regras de boa vizinhança, assegurando 
a harmonia do convívio social de todos os utentes e da per
'_:.- :..... _..:--I ... A ........ • rnh."r,. .. ,.~ ~"'lIrrQ(IAc.·
 

fl Observar as regras afixadas nas instalações portuárias relati
varnente a estacionamento, ruídos e outras formas de polui
ção, bem como ainda a iluminação e sua intensidade ou di
recção. 

2 - Os proprietários das embarcações, quandose ausentarem du
rante a permanência daquelas na marina, deverão comunicar !AI facto 
à entidade que exerça a exploração da marina, indicando por escrito 
o local em que poderão ser contactados e designando por escrito quem 
poderá representá-los em caso de necessidade nas .uu ausências. 

3 - A infracção ao disposto no presente artigo íntegra um illcito 
contra-ordenacional, que será punido com coima mínima de 25 <XXlS 
e máxima de 200 OOOS. 

Artigo 5.' 

Comportamentos proibidos 

I - Fica absolutamente vedado aos utentes da marina durante a 
sua permanência nela: 

a)	 Navegar a velocidade superior a 3 nós no porto interior e 
à entrada ou salda do mesmo; 

b)	 Despejar sujidade, detritos ou quaisquer objectos no mar ou 
fora dos recipientes apropriados existentes nos cais ou zonas 
com eles confinantes; 

c)	 Ensaiar motores e executar quaisquer trabalhos ruidosos no 
interior das embarcações e que possam incomodar os demais 
utentes, entre as 20 horas e as 9 horas do dia seguinte; 

d)	 Usar projectores, salvo em caso de emergência; 
e)	 Estacionar no cais de controlo para além do tempo indispen

sável ao cumprimento das formalidades que ali tenham de 
verificar-se; 

fl Executar reparações e trabalhos que possam causar ruídos ou 
poluição nos postos de amarração; 

g) Estabelecer ligações eléctricas a terminais com fichas que não 
sejam as indicadas pela entidade que dirija a marina; 

h) Banhar-se nas águas da marina;
 
I) Utilizar veículos nos cais flutuantes:
 
J) Deter animais domésticos, a não ser com garantia de que os
 

mesmos sejam possuidores de bolet im de sanidade e não an
dem à solta nem incomodem os utentes; 

l)	 Exercer qualquer actividade comercial ou publicitária. salvo 
autorização expressa da entidade a quem esteja confiada a 
exploração da marina: 

m)	 Utilizar ou circular com viaturas na zona envolvente da ma
rina, salvo tratando-se de utentes portadores de cartão apro
priado; 

n)	 Ter acesso aos cais, excepto tratando-se de utentes, proprie
tários ou responsáveis pelas embarcações de recreio, familia
res ou convidados por aqueles acompanhados ou ainda for. 
necedores; 

o) Pescar, praticar caça submarina, efectuar mergulho amador 
ou outra actividade subaquática nas águas da marina; 

p)	 Lançar ou despejar na água do mar Quaisquer substâncias 
residuais nocivas que possam provocar poluição, tais como 
produtos derivados do petróleo ou misturas que os conte
nham. 

2 - Exceptua-se da proibição prevista na alínea l) do número an
terior a publicidade afixada ou exibida nas embarcações. 

3 - A infracção ao disposto no n.· I constitui contra-ordenacão, 
puntvel com coima mínima de 25 OOOS e máxima de 200 OOOS. ex
cepto o disposto na allnea p), que será punível de acordo com o 
Decreto-Lei n.· 90171, de 22 de Março. 

Artigo 6.' 

Remoção eompulsha de embaTCllções 

1 - A violação dos deveres previstos nos artigos 3.', 4.' e 8.· 
ou das proibições constantes do artigo 5.', sem prejuízo do seu es
pecifico sancionarnento, confere à entidade que explore 1 marina a 
faculdade de ordenar aos infractores a imediata remoção da embar
cação do posto de amarração que estiver a ocupar. 

2 - Quando a ordem referida não puder ser notificada ao infractor 
ou, quando notificado, o mesmo não a acate prontamente, os servi
ços da entidade mencionada no número anterior poderão executar 
a remoção, ficando os custos dela a cargo do proprietário ou res
ponsável da embarcação. 

3 - Por necessidade de serviço, quando o mau tempo o aconse
lhe, pode igualmente ser ordenada 1 remoção de embarcações de uns 
postos para outros, aplicando-se o disposto no número anterior, com 
as adaptações que se impuserem. 
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Artigo 7.· 

Mtdldu contra lacfadlo 

- Deverão ser rigorosamente observadas as seguintes normas: 

a) Em caso de descarga acidental de carburantes, especialmente 
nos CAis ou no plano de água, o utente deverá avisar ime
diatamente o pessoal da entidade que explore a marina; 

b) Em caso de incêndio o barco sinistrado deve ser rapidamente 
isolado e, se necessário, afastado do local de amarração, de
vendo os utentes prestar toda a colaboração necessária; 

c) As embarcações deverão dispor de meios de combale a in-
d~~. . 

2 - A infracção ao disposto no número anterior constitui contra
-ordenação punível com coima mínima de SOOOS e máxima de 
200 OOOS. 

Artigo 8." 

formalidades na salda 

A saída das embarcações poderá efectuar-se a qualquer hora, desde 
que até às 17 horas e )0 minutos do respectivo dia o utente: 

a) Exibe documento, emitido pela entidade que explore a ma
rina. comprovativo de que as suas contas se encontram de
vidamente regularizadas; 

b) Haja cumprido todas as formalidades exigidas pelas autori 
dades portuárias e aduaneiras e o comprove. 

CAP ITULO III 

Cedência de posto de amarração 

Artigo 9. 0 

Cedêncls de postos 

1 - Qualquer transmissão do uso do posto de amarração, seja a 
titulo definitivo ou temporário, depende de prévio consentimento da 
entidade que detenha a exploração da marina. 

2 - Qualquer transmissão do uso do posto de amarração em vio
lação do disposto no número anterior é nula e denenhum efeito e, 
para além de implicar a perda do posto de amarração pelo transrni
tente. não confere ao adquirente qualquer direito sobre o mesmo, 

) - Por necessidade de serviço, poderá a entidade que explore a 
marina ordenar a saída temporária de qualquer embarcação do seu 
posto de amarração, podendo, inclusivamente, a mudança ser feita 
pelo pessoal afecto à entidade exploradora dn marina, no caso da 
ausência do seu proprietário ou representante legal. 

4 - Por necessidade de serviço ou quando tecnicamente aconse
lhável. pode a entidade que explora a marina proceder à transferên
cia de postos de amarração. 

~ - Qualquer transmissão do uso do posto de amarração em vio
lação do disposto no n." I constitui contra-ordenação punível com 
coima mínima de SO OOOS e máxima de 200 OOOS. 

CAPfTULO IV 

Tarifas e seu pagamento 

Artigo 10. o 

Tarifas 

I - s)rão Iixadas anualmente pela entidade que exerça a explo
ração das instalaçóes (la marina 8.1 tarifas e provisões devidas pela 
permanência na marina e pelos serviços prestados contratualmente, 
mediante a aprovação prévia da entidade concedente. 

2 - A entidade que exerça a exploração da marina, salvo caso 
de força maior, assegurará, em regime de exclusividade, a prestação 
aos utentes dos serviços objecto dos contratos. 

Artigo II." 

Pallamentos 

I - No acto de preenchimento da declaração de chegada das em
barcações deverá ser efectuada obrigatoriamente uma provisão por 
rnnta das desoesa.• de amarT:\dn 

2 - Os serviços prestados às embarcações deverão ser PlliOI logo 
que concluídos, sendo os fornecimentos de combustíveis e Iubrifi
cantes pagos com a requisição ou com a entrega, conforme escolha 
do fornecedor. 

Artigo 12." 

Perfodo de pcnnaDfada 

I - Para efeitos de pagamento de permanência, serão coruldera
dos períodos indivisíveis de vinte e quatro horas, com Inicio U 
12 horas de cada dia. 

2 - Caso pretenda prolongar a permanência, o utente deverá co
municar o facto aos serviços da marina no dia anterior ao previsto 
para a salda, procedendo ao reforço da provido referida no artigo 
precedente. 

CAPITULO V 

Embarcações de pesca 

Artigo 13." 

Coadlções de acesso e atU1.Dçio 

I - É expressamente vedado o acesso e utilização da marina por 
embarcações de pesca de qualquer classe. 

2 - Excepcionalmente, quando o porto comercial, em caso de 
força maior decorrente de mau tempo, nlo ofereça condições de 
abrigo e segurança suficientes, poderio as embarcações de pesca, ou 
outras, ser autorizadas, caso a caso, a utilizar a marina. 

3 - Cabe à Direcção Regional de Portos, com prévia audiência 
da entidade que explore a marina, apreciar as condições de abrigo 
e segurança do porto comercial, autorizar é disciplinar a utilização 
da marina, bem como proceder à evacuação das embarcações, após 
cessação das causas de utilização. 

4 - As embarcações que, no caso excepcional previsto no n." 2 
deste artigo, utilizarem a marina não poderão prejudicar a comodi
dade e a segurança da navegação de recreio e turismo. 

S - A utilização que viole o disposto neste artigo constitui illcito
 
contra-ordenacicnal, punível com coima mínima de 2S OOOS e má

xima de 200 OOOS.
 

Artigo 14." 

Remoçio du emban:açÔft 

I - Em caso de utilização não autorizada ou que viole o diIpocto 
neste Regulamento, poderá a entidade que explore a marina, ICID 

prejulzo d8.1 sanções que ao ca~o couberem, ord~ar aos Infractores 
a Imediata remoção da respectiva embarcação, Informando. aut0
ridade marítima de tal decisão. . . 'lo •. "'T"' • 

2 - Quando a ordem não for cumprida, as embarcações poderio 
ser içadas e rebocadas para locais apropriados ao seu depóato, lCDdo 
8.1 despesas realizadas suportadas pelos respectivos proprieUrlOl, DOe 
termos da lei civil, . -., 

CAPITULO VI 

Flscalização e sanções 

Artigo IS.o 

Competência de exercido e aplksçlo 

I - É da competência da Direcção Regional de Portos e da enti
dade que exercer a exploração da marina a üscallzação do cumpri
mento do presente Regulamento, sem prejuízo das eompetêndas atn
buídas às demais autoridades marítimas. 

2 - Compete à Direcção Regional de Portos não-só a Instrução 
dos processos das contra-ordenações definid~ no presente Regul~
rnento mas também o estabelecimento de medidas cautelares e a apli
cação das coimas e sanções acessórias deles decorrentes. 

CAPiTULO VII 

Disposições finais 

Artigo 16. 0 

Publicidade 

O presente Regulamento deverá estar patente ao público e afixado 
em lugar visível nas instalações e serviços da Direcção Regional de 
Pnl'"tnc: hl'n1 ("orno nas instalacões das marinas. 
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Decreto Legislativo Regional n.o 10/94/M 

Akros estllgWios do estflgio JIOdatoÓyic:o do ramo de formaçAo ed... 
cacionaI das licenàItlns das Faaidades de Ciências 8 do está
gio das iceociat1.na em lIIlàlo. 

Os Decretos-Leis n.:" 409/89, de 18 de Novembro, 
e I39-A/90, de 28 de Abril, introduziram um novo re
gime para a carreira do pessoal docente da educação 
pré-escolar e dos ensinos básico e secundário e em espe
cial um novo processo remuneratório. Essas disposições 
legais têm suscitado diversas dúvidas e interpretações 
em relação a algumas das categorias de docentes, como 
o são aq ueles que possuem a categoria de alunos esta
giários do estágio pedagógico do ramo de formação 
educacional das licenciaturas das Faculdades de Ciên
cias e do estágio das licenciaturas em ensino. De facto, 
a Portaria n. ° 431179, de 16 de Agosto, com a redac
ção que lhe foi introduzida pela Portaria n. ° 176/83, 
de 2 de Março, veio, no seu artigo 13.0, e para efeitos 
de remuneração, considerar aqueles docentes como pro
fessores com habilitação própria equivalente a grau su
perior, disciplina que foi pacífica e administrativamente 
praticada nos tempos subsequentes à publicação dos 
decretos-leis que definiram a carreira do pessoal docente 
da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secun
dário. Essa equiparação é, aliás, aquela que melhor se 
adequa ao tipo de desempenho que é exigido àqueles 
docentes, bem corno a que melhor corresponde aos cri
térios de justiça relativa para com outros docentes es
tagiários possuidores de licenciatura ou curso superior. 

Não obstante e com a publicação do Decreto Re
gulamentar n, ° '14/93, de 5 de Maio, veio-se perfilhar 
uma interpretação do estatuto do docente aluno esta
giário que, contradizendo a legislação anterior e pela 
sua própria natureza, deve ser entendida como aplicá

vel exclusivamente no ârnbito do território continental, 
a não ser que o Governo Regional decida pela sua apli
cação regulamentar ao território regional, no exercício 
das suas competências estatutárias. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, ao 

abrigo do disposto na alinea a) do n.° I do artigo 229.o 

da Constituição e da alínea c) do n.° 1 do artigo 29.o 

da Lei n. ° 13/91, de 5 de Junho, decreta o seguinte: 
Artigo 1.° Enquanto não for aplicado à Região Au

tónoma da Madeira, por decreto regulamentar regio
nal, o Decreto Regulamentar n.° 14/93, de 5 de Maio, 
os alunos do estágio pedagógico do ramo de forma
ção educacional das licenciaturas das Faculdades de 
Ciências e do estágio pedagógico das licenciaturas em 
ensino têm, para efeitos de remuneração, estatuto equi
parado ao estatuto remuneratório dos docentes com ha
bilitação própria de grau superior. 

Art. 2. ° Este diploma reporta os seus efeitos a I de 
Setembro de 1992. 

Aprovado em sessão plenária de I de Março de 
1994. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio Praxedes Ferraz Mendonça. 

Assinado em 29 de Março de 1994. 

O Ministro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Conso
lado. 

Preço deste número: 60$00 --, 
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